
ARQUIVADA A SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA 0 S E WWW.SERRANA.SP.GOV.BE  E NO DOM 

VALHO 

SECRETA II UNICI 

SAMUEL  

DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 

Rua  Dr.  Tancredo de Almeida Neves, 176 

CEP 14.150-000 — Serrana - SP 

www.serrana.sp.gov.br  - info@serrana.sp.gov.br  - 16 3987 9244 

PORTARIA N° 612/2021 

DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO DE 
PORTARIA QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei; 

Considerando a faculdade de revisão dos atos administrativos, 
preconizada pela Súmula 473, do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

RESOLVE 

Art.  10. Anular a Portaria 603/2021, que nomeou a servidora Magali 
Aparecida Jerlinimo, matricula sob o n° 700-5, para apuração imediata dos fatos narrados na 
reclamação registrada por intermédio do Oficio n° 006/2021-Atenção Primárias a Saúde, que 
versa sobre as condutas narradas contra a Servidora Alessandra Duarte Pigatin.  

Art.  2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos e validade a 30-04-2021.  

Art.  3°. Revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
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